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Certificação Legal das Contas e    
Relatório de Auditoria  

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
CONSOLIDADAS 

Opinião 

Auditámos as demonstrações financeiras consolidadas anexas da PARPÚBLICA  
PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS (SGPS), S.A. (o Grupo), que compreendem a demonstração 
consolidada da posição financeira em 31 de dezembro de 2016 (que evidencia um total de 14.657.960 
milhares de euros e um total de capital próprio de 5.104.238 milhares de euros, incluindo um 
resultado líquido de 153.446 milhares de euros), a demonstração consolidada dos resultados por 
naturezas, a demonstração consolidada do resultado integral, a demonstração consolidada das 
alterações no capital próprio e a demonstração consolidada dos fluxos de caixa relativas ao ano findo 
naquela data, e as notas anexas às demonstrações financeiras consolidadas, que incluem um resumo 
das políticas contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam de forma 
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira consolidada da 
PARPÚBLICA  PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS (SGPS), S.A. em 31 de dezembro de 2016 e o seu 
desempenho financeiro e fluxos de caixa consolidados relativos ao ano findo naquela data, de acordo 
com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas na União Europeia. 

Bases para a opinião  

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção 
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pela auditoria das demonstrações financeiras consolidadas Somos independentes das 
entidades que compõem o Grupo nos termos da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos 
termos do código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião. 

Ênfases 

(i) Conforme referido na nota 57 às contas, o processo de reprivatização do capital social da 
TAP  Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S.A. (TAP SGPS) foi aprovado pelo DL n.º 
181-

o qual foi consumado em 12 de novembro de 2015, com a 
transmissão a favor da Atlantic Gateway, de 915.000 ações escriturais, nominativas, 
representativas de 61% do capital social da TAP SGPS. 

De acordo com a divulgação efetuada na referida nota às contas, em 6 de fevereiro de 2016, 
foi assinado um memorando de entendimento entre a Atlantic Gateway e o Estado 
Português, do qual se destaca a intenção de venda à PARPÚBLICA de ações representativas 
do capital social da TAP SGPS, por parte da Atlantic Gateway, a um preço de 10,93 euros por 
ação, de modo a que aquela passe a ser titular de um número de ações correspondente a 50% 
do capital social da TAP SGPS. Nesta data, a reconfiguração da posição do Estado / 
Parpública no capital social da TAP SGPS, S.A. não se encontra ainda formalizada e está 
dependente das necessárias autorizações, desconhecendo-se os termos definitivos em que a 
transação se materializará.  

Adicionalmente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 42-A/2017, de 23 de março, 
aprovou os termos do lançamento pela Parpública da oferta pública de venda de ações da 
TAP, SGPS, S.A., aos trabalhadores das empresas do Grupo TAP, a qual se encontra a 
decorrer na presente data, terminando o período da oferta no próximo dia 10 de maio.  

(ii) Foi iniciada em 2015 uma operação de reestruturação na área imobiliária, tendo já ocorrido a 
fusão por incorporação da Sagestamo, S.A. na Parpública, S.A.. A continuação deste processo 
está dependente da análise que se encontra em curso, nomeadamente por parte da 
Administração Tributária. 

(iii) Conforme mencionado na nota 58 v) às contas, existe um diferendo em que está envolvida 
uma empresa participada, relacionado com um consórcio celebrado em 2003, para 
desenvolvimento de um imóvel, relativamente ao qual as informações transmitidas à 
Administração da Parpública permitem formar a convicção de que daí não resultarão 
quaisquer efeitos nas contas apresentadas. 

A nossa opinião não é modificada em relação a estas matérias. 
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Matérias relevantes de auditoria 

As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, tiveram maior 
importância na auditoria das demonstrações financeiras consolidadas do ano corrente. Essas 
matérias foram consideradas no contexto da auditoria das demonstrações financeiras consolidadas 
como um todo, e na formação da opinião, e não emitimos uma opinião separada sobre essas 
matérias. 

A nossa abordagem de auditoria, que contemplou os requisitos constantes da ISA 600  
Auditoria de Grupos, foi baseada na avaliação dos riscos ao nível do reporte financeiro, tendo, 
no caso deste Grupo, sido identificadas as seguintes matérias relevantes de auditoria: 

Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

 Investimentos financeiros 

 

Uma das missões atribuídas à Parpública 
corresponde à gestão dos ativos integrados na sua 
carteira, tendo como enquadramento o programa 
de privatizações aprovado pelo Governo, nas 
condições específicas determinadas para cada 
operação pelos respetivos diplomas legais, 
aprovados em Conselho de Ministros, estando a 
Empresa fortemente condicionada pelas 
envolventes política, económica e financeira. 

Foram identificadas como matérias relevantes de 
auditoria, o risco de os investimentos financeiros, 
detidos pela empresa-mãe, poderem não estar 
corretamente reconhecidos, por eventual omissão 
da contabilização de operações realizadas ao longo 
do ano, nomeadamente no que respeita a 
aquisições, privatizações, dividendos e, 
principalmente, no que se refere à determinação da 
quantia recuperável das participadas, processo 
potencialmente complexo e que tem associado um 
elevado grau de subjetividade e de julgamento dos 
encarregados da governação, no que respeita à 
determinação de fluxos de caixa futuros, de taxas 
de desconto e de justo valor para determinação de 
perdas por imparidade em investimentos 
financeiros e ativos não correntes detidos para 
venda. 

As notas 2e e 2f às demonstrações financeiras 
consolidadas, fornecem informações adicionais. 
 

 

Como forma de mitigar este risco, efetuámos uma 
revisão dos procedimentos de controlo interno, no 
sentido de verificarmos que os mesmos estão a ser 
cumpridos, tendo sido seguida uma abordagem de 
auditoria essencialmente substantiva, atendendo à 
especificidade e materialidade desta área. Efetuámos 
um acompanhamento frequente e regular das 
atividades e decisões tomadas pela Parpública, S.A. 
e pelo Governo, de modo a ser possível antecipar 
situações com impacto ao nível das demonstrações 
financeiras.  

Realizámos um conjunto de procedimentos 
substantivos que consistiram, essencialmente na(o): 

 Análise de todas as transações significativas 
ocorridas incluindo o respetivo suporte 
documental; 

 Obtenção de confirmação externa, ou da 
própria Entidade, da custódia dos títulos em 
carteira, representativos dos investimentos 
financeiros; 

 Acompanhamento do processo de avaliação 
externa, das componentes AdP e SIMAB, com 
referência à data de relato, o qual foi efetuado 
por uma entidade independente, qualificada 
nestas matérias, nomeadamente no que respeita 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

à adequação dos pressupostos utilizados e à 
qualificação dos avaliadores externos;  

 Análise dos testes de imparidade efetuados pela 
Entidade, no sentido de obtermos segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras 
estão isentas de distorções materiais, 
relativamente a esta matéria; e 

 Análise dos aspetos fiscais relacionados com 
estas matérias e verificação de que as 
divulgações efetuadas se encontram em 
conformidade com o referencial contabilístico 
utilizado pelo Grupo. 

 Financiamentos e derivados 

No que respeita a estas matérias de auditoria, 
devido às suas naturezas e à relevância dos 
montantes envolvidos, foram identificados os 
seguintes riscos: 

 De liquidez no que se refere à capacidade de a 
Empresa satisfazer os seus compromissos, 
nomeadamente os que se relacionam com o 
serviço da dívida dos financiamentos; 
 

 De distorção ao nível das demonstrações 
financeiras devido à incorreta mensuração 
destes instrumentos financeiros ao custo 
amortizado; e 
 

 Relacionado com a existência de três 
instrumentos financeiros derivados (swaps - 
taxa variável-taxa fixa), associados a um dos 
financiamentos (ELOS), podendo estes 
instrumentos financeiros derivados ser 
cancelados por iniciativa das respetivas 
entidades bancárias, com a consequente 
alteração de regime do financiamento 
correspondente, para o regime de taxa fixa. 
Esta é também uma área de elevado grau de 
julgamento por parte do órgão de gestão, dado 
não existir mercado ativo dos instrumentos 
financeiros, para efeitos de justo valor, 
refletindo os mesmos o market-to-market. 

 

A nossa abordagem a este risco consistiu, 
essencialmente, na realização de procedimentos 
substantivos, nas componentes consideradas 
relevantes, que incluíram designadamente:  

 A obtenção de confirmações externas das 
respetivas entidades bancárias; 
 

 A análise dos contratos de financiamento, 
sempre que aplicável, no sentido de confirmar a 
adequação dos cálculos e pressupostos relativos 
à mensuração ao custo amortizado, bem como 
a correta segregação por passivo corrente e não 
corrente;  

 
 Confirmação da correta contabilização dos 

instrumentos financeiros derivados (swaps) em 
conformidade com o market-to-market 
disponibilizado pelas instituições bancárias; e 

 
 Verificação de que as divulgações efetuadas se 

encontram em conformidade com o referencial 
contabilístico utilizado pelo Grupo. 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

As notas 2s, 2t, 25 e 30 às demonstrações 
financeiras consolidadas, contêm informações 
adicionais sobre estas matérias. 
 
 

 Propriedades de investimento e Inventários 

As rubricas de Propriedades de investimento e 
Inventários são suscetíveis de distorções relevantes 
nas demonstrações financeiras, nomeadamente no 
que respeita às avaliações regulares dos imóveis, 
por vezes complexas, para (i) determinar o justo 
valor em cada data de relato, no caso das 
propriedades de investimento; e (ii) testar o valor 
realizável líquido, para efeitos de eventual registo 
de perdas /reversões de imparidades, no caso dos 
inventários.   
 
O risco significativo relacionado com estas áreas 
prende-se com a dificuldade em obter estimativas 
fiáveis, para este tipo de ativos com pouca liquidez, 
tendo de ser utilizados métodos de avaliação cujos 
pressupostos, por inexistência, em muitos casos, de 
referencial de mercado, poderão ter uma forte 
componente de julgamento por parte da Entidade. 
 
As notas 2h, 2n, 6 e 19 às demonstrações 
financeiras consolidadas, fornecem informações 
adicionais sobre estas matérias. 
 

 

A nossa abordagem a estes riscos consistiu numa 
combinação de procedimentos, nas componentes 
consideradas relevantes, relacionados com o 
controlo interno e, essencialmente, na realização de 
testes substantivos, designadamente: 

 Indagação e compreensão da forma como os 
responsáveis pela governação, suportaram as 
suas estimativas e julgamentos, nomeadamente 
no que respeita à razoabilidade dos 
pressupostos; 
 

 Verificação da adequação dos pressupostos e 
métodos usados, na determinação do justo 
valor, por peritos em avaliações de imóveis, 
independentes e com competência reconhecida 
pela sua inscrição na CMVM; e  
 

 Análise dos aspetos fiscais relacionados com 
estas matérias e verificação da adequação das 
divulgações com o normativo contabilístico de 
referência. 

 Rédito e contas a receber 

A ISA 240 presume a existência de risco de fraude 
no reconhecimento do rédito. Nesse sentido 
focámo-nos no registo das transações relacionadas 
tanto com a venda de imóveis (pela materialidade 
que estas transações assumem), como no rédito 
obtido resultante de arrendamentos. 
 
No que respeita às contas a receber, 
nomeadamente de Clientes, foi identificado, para o 
segmento imobiliário, um risco suscetível de 
distorção nas demonstrações financeiras, quanto à 
recuperabilidade de saldos que apresentam valores 
significativos e/ou alguma antiguidade. 

 

A abordagem a estes riscos consistiu, para as 
componentes consideradas relevantes, numa 
resposta que combinou procedimentos relacionados 
com o controlo interno com procedimentos 
substantivos, nomeadamente: 

 Atualização dos procedimentos de controlo 
interno e realização de testes, na extensão 
considerada adequada nas circunstâncias, no 
sentido de confirmar que os controlos 
implementados estão a ser cumpridos; 
 

 Utilização de técnicas assistidas por computador 
para reconciliar os documentos de faturação 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

A nota 14 às demonstrações financeiras 
consolidadas, incluem informações adicionais sobre 
estas matérias. 

 

com os lançamentos efetuados no diário, nas 
contas de rédito, no sentido de identificar itens 
irregulares ou não usuais;  
 

 Realização de testes substantivos para 
verificação de que todos os termos que constam 
das faturas de arrendamento ou dos 
documentos que formalizam a venda de 
imóveis, estão de acordo com as condições 
acordadas; 
 

 Solicitação de confirmações externas de clientes 
para validação de que os valores faturados 
correspondem efetivamente a transações 
realizadas e que os montantes registados como 
ativo correspondem efetivamente a valores a 
receber pela Empresa. Para as situações em que 
não foi obtida confirmação externa, foram 
aplicados procedimentos de auditoria 
alternativos, considerados adequados nas 
circunstâncias; e 

 
 Análise do mapa de antiguidade de saldos, no 

sentido de confirmar que o registo de perdas 
por imparidade está adequado, face aos 
montantes que eventualmente se prevê que 
possam vir a não ser realizados, em virtude da 
sua antiguidade ou por outras razões, tendo as 
nossas conclusões sido debatidas com o órgão 
de gestão. 

 Ativos por impostos diferidos 

 

O Grupo reconhece ativos por impostos diferidos 
relacionados com prejuízos fiscais reportáveis em 
anos futuros e perdas por imparidade que, não 
sendo dedutíveis para efeitos fiscais no atual 
período de tributação, poderão vir a sê-lo no 
futuro. 

Devido à natureza e materialidade deste assunto, o 
mesmo foi identificado como tendo associado um 
risco de distorção das demonstrações financeiras, 
pelo facto de envolver elevado julgamento dos 
encarregados da governação relativamente à 
previsão que é feita sobre a capacidade que as 
entidades terão de gerar, no futuro, lucros 
tributáveis suficientes que permitam absorver os 
prejuízos fiscais suportados, ou de realizarem as 

 
 
A abordagem de auditoria a este risco consistiu, 
essencialmente, na realização dos seguintes 
procedimentos: 
 

 Verificação das bases de prejuízos fiscais e 
perdas por imparidade que originaram o 
reconhecimento de ativos por impostos 
diferidos; 
 

 Verificação da aplicação da legislação tributária 
relevante e das normas contabilísticas 
aplicáveis; e 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

perdas registadas e, consequentemente, poderem 
proceder à reversão de ativos por impostos 
diferidos reconhecidos. 

As notas 2x e 13 às demonstrações financeiras 
consolidadas, incluem informações adicionais sobre 
esta matéria. 

 Diversas indagações no sentido de avaliar as 
estimativas e julgamentos efetuados pelo órgão 
de gestão, no que respeita às previsões do 
rédito e da capacidade de as entidades gerarem 
lucros tributáveis futuros e/ou de realizarem as 
perdas por imparidade registadas, que 
possibilitem a reversão dos ativos por impostos 
diferidos reconhecidos. 

 

 

 Reconhecimento e mensuração do investimento contratual 

O direito de utilização de infraestruturas é 
amortizado numa base sistemática de acordo com o 
padrão de obtenção dos benefícios económicos, os 
quais são aprovados pela Entidade Reguladora. 

As amortizações são calculadas tendo como base os 
caudais (água e efluentes) faturados num 
determinado exercício e os caudais a faturar até ao 
final da concessão, os quais se encontram previstos 
no Estudo de Viabilidade Económica e Financeira 
anexo ao contrato de concessão (EVEF) e no 
Orçamento de Projeto de Tarifário para o exercício 
(OPT).  

Adicionalmente, em cumprimento do estipulado 
nos contratos de concessão e de gestão de parcerias 
e demais regras regulatórias, é registada nos gastos 
do exercício uma quantia estimada para fazer face 
às responsabilidades quanto a investimentos 
contratuais. Também estes acréscimos são 
calculados com base no referido EVEF, o qual 
também prevê os investimentos a realizar. 

Os referidos EVEF e OPT incluem diversos 
pressupostos relativamente ao nível de atividade 
futura da concessão/parceria e dos investimentos a 
realizar, sendo desta forma uma área de julgamento 
elevado. 

 

A abordagem de auditoria incluiu a execução dos 
seguintes procedimentos: 

 Análise dos orçamentos e projetos tarifários das 
empresas gestoras dos sistemas 
multimunicipais, nomeadamente a informação 
utilizada para o cálculo das amortizações e a 
adequabilidade dos caudais estimados para os 
anos subsequentes face ao conhecimento da 
realidade do respetivo sistema multimunicipal; 
 

 Análise da coerência do valor do investimento 
contratual utilizado para o cálculo das 
amortizações com o valor de investimento que 
consta do EVEF aprovado pelo Concedente; 

 
 Comparação dos caudais utilizados no cálculo 

das amortizações com a informação produzida 
pelo departamento comercial, tendo sido 
efetuados testes para garantir a fiabilidade desta 
informação;  

 
 Recálculo das referidas amortizações de acordo 

com os critérios estabelecidos;  
 

 Análise da correspondência/comunicações que 
existiram até 24 de abril de 2017 entre o Grupo 
AdP e a Entidade Reguladora, em particular no 
que respeita ao nível de atividade e 
investimento a realizar ao abrigo dos contratos 
de concessão/parceria; e 

 
 Análise das divulgações efetuadas de forma a 

garantir que as mesmas respeitam as 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

disposições das normas contabilísticas 
aplicáveis. 

 
 

 Reconhecimento e mensuração dos desvios de recuperação de 

gastos 

Os Desvios de Recuperação de Gastos (DRG) 
correspondem à correção (positiva no caso de 
défice, negativa no caso de superavit) a registar ao 
rédito das atividades reguladas, para que este rédito 
obedeça ao disposto nos diversos contratos de 
concessão/parceria, nomeadamente no que diz 
respeito à recuperação integral dos gastos 
(incluindo imposto sobre o rendimento coletivo) e 
remuneração anual garantida aos acionistas, tendo 
em conta os gastos permitidos em cenário de 
eficiência com base nos indicadores aprovados 
previamente ao exercício pela Entidade Reguladora. 

A estimativa dos DRG é, em cada exercício, 
determinada com base na melhor informação 
disponível à data da preparação das demonstrações 
financeiras, nomeadamente o Orçamento e Projeto 
Tarifário (OPT), devendo as entidades gestoras, nos 
termos dos respetivos contratos de 
concessão/parceria, enviar à Entidade Reguladora o 
cálculo do DRG para que esta o aprove. 

A abordagem de auditoria a este risco incluiu os 
seguintes procedimentos: 

 Análise dos orçamentos e projetos tarifários das 
empresas gestoras dos sistemas 
multimunicipais, nomeadamente a 
demonstração de resultados previsional para o 
ano corrente e os pressupostos de atividade que 
lhe estão subjacentes; 
 

 Recálculo da Remuneração Garantida e do 
correspondente DRG de acordo com os 
critérios estabelecidos nos contratos de 
concessão; e 

 
 Análise da correspondência/comunicações que 

existiram até 24 de abril de 2017 entre o Grupo 
AdP e a Entidade Reguladora, em particular no 
que respeita aos gastos permitidos em cenário 
de eficiência e à aprovação do DRG por parte 
da Entidade Reguladora. 

 Recuperabilidade dos saldos a receber de Municípios 

A rubrica de Clientes inclui dívidas a Municípios, 
com  
ascende, em 31 de dezembro de 2016, a 316 
milhões de euros. Este montante é composto por 
saldos que apresentam uma elevada antiguidade, o 
que indicia a existência de dificuldades financeiras 
por parte dos Municípios e/ou a existência de 
divergências quanto à faturação emitida. Decorrente 
desta situação, são registados acréscimos de 
rendimentos relativos aos juros de mora, os quais 
são determinados de acordo com a lei ou com os 
acordos de regularização de dívida.  

Na avaliação efetuada quanto à necessidade de 
registo de perdas por imparidade, o Conselho de 
Administração da AdP toma em consideração a 
adoção das medidas possíveis tendentes a assegurar 
a recuperabilidade dos saldos, entre as quais, a 

A abordagem de auditoria adotada para mitigar 
estes riscos incluiu os seguintes procedimentos: 

 Pedido de confirmação direta aos Municípios 
acerca dos saldos e, quando aplicável, dos 
acordos de regularização de dívida;  
 

 Análise das respostas dos advogados aos 
pedidos diretos de informação sobre os 
processos judiciais em curso; 

 
 Testes à antiguidade de saldos, com foco nos 

prazos previstos de prescrição do direito de 
cobrança, comparando-os com as respostas 
obtidas dos advogados; 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

ativação do mecanismo associado ao privilégio 
creditório (o qual incide sobre as dívidas correntes), 
a realização de acordos de regularização de dívida e 
a interposição de injunções/ações judiciais. São 
também tidas em conta situações particulares de 
incumprimento e de prescrições do direito a cobrar. 

Dada a importância do saldo no total do ativo da 
AdP, a não recuperação da totalidade dos valores 
em dívida poderá colocar em causa o equilíbrio 
económico e financeiro das concessões/parcerias, e 
como tal o cumprimento das responsabilidades 
contratuais. 

 

 Leitura de todos os acordos de regularização de 
dívida celebrados com os Municípios e análise 
do seu cumprimento; 

 
 Análise do cálculo dos juros de mora, à luz dos 

contratos de regularização de dívida ou da lei e 
tendo como base a antiguidade dos saldos;  

 
 Execução de procedimentos de revisão analítica 

para todas as subcontas de Vendas e Prestação 
de Serviços, incluindo a análise das variações 
significativas face ao ano anterior e face às 
expetativas e à atividade 
contratada/orçamentada, recorrendo à 
utilização de ferramentas de análise de dados 
(data analytics); e 

 
 Análise das divulgações efetuadas, de forma a 

garantir que as mesmas respeitam as 
disposições das normas contabilísticas 
aplicáveis, incluindo a correta apresentação dos 
saldos como ativos correntes ou não correntes. 

 

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas 
demonstrações financeiras consolidadas 

O órgão de gestão é responsável pela: 

 preparação de demonstrações financeiras consolidadas que apresentem de forma verdadeira e 
apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do Grupo, de 
acordo com Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), tal como adotadas na União 
Europeia; 

 elaboração do relatório de gestão, incluindo o relatório de governo societário, nos termos legais e 
regulamentares aplicáveis; 

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação 
de demonstrações financeiras isentas de distorção material devida a fraude ou erro; 

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

 avaliação da capacidade do Grupo se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as 
matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades. 
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O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e divulgação da 
informação financeira do Grupo. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
consolidadas 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações 
financeiras consolidadas como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou 
erro, e emitir um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de 
segurança, mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA 
detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em 
fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa 
razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base 
nessas demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e 
mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras 
consolidadas, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria 
que respondam a esses riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material 
devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado 
que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou 
sobreposição ao controlo interno; 

 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de 
conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno do Grupo; 

 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão; 

 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, 
com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 
acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade do 
Grupo para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza 
material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas 
nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa 
opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso 
relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que o Grupo descontinue 
as suas atividades;  
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 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras 
consolidadas, incluindo as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as 
transações e acontecimentos subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada; 

 obtemos prova de auditoria suficiente e apropriada relativa à informação financeira das entidades 
ou atividades dentro do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras 
consolidadas. Somos responsáveis pela orientação, supervisão e desempenho da auditoria do 
Grupo e somos os responsáveis finais pela nossa opinião de auditoria; 

 comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de fiscalização, entre 
outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da 
auditoria incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno identificado durante a 
auditoria; 

 das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o órgão de 
fiscalização, determinamos as que foram as mais importantes na auditoria das demonstrações 
financeiras consolidadas do ano corrente e que são as matérias relevantes de auditoria. 
Descrevemos essas matérias no nosso relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a sua 
divulgação pública; 

 declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos relevantes relativos à 
independência e comunicamos todos os relacionamentos e outras matérias que possam ser 
percecionadas como ameaças à nossa independência e, quando aplicável, as respetivas 
salvaguardas. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do 
relatório de gestão com as demonstrações financeiras consolidadas. 

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório de gestão 

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades Comerciais, somos de 
parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis em vigor, a informação nele constante é concordante com as 
demonstrações financeiras consolidadas auditadas e, tendo em conta o conhecimento e 
apreciação sobre o Grupo, não identificámos incorreções materiais. 

Sobre o relatório de governo societário 
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Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 4, do Código das Sociedades Comerciais, somos de 
parecer que o relatório de governo societário inclui os elementos exigíveis ao Grupo nos termos 
do artigo 245.º-A do Código dos Valores Mobiliários, não tendo sido identificadas incorreções 
materiais na informação divulgada no mesmo, cumprindo o disposto nas alíneas c), d), f), h), i) e 
m) do referido artigo. 

Sobre os elementos adicionais previstos no artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 
537/2014 

Dando cumprimento ao artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 537/2014 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de abril de 2014, e para além das matérias relevantes de auditoria acima 
indicadas, relatamos ainda o seguinte: 

 Fomos nomeados como auditores da Entidade através da Deliberação Social Unânime do Estado 
Português, na qualidade de único acionista da PARPÚBLICA  PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS 
(SGPS), S.A., subscrita em 25 de novembro de 2013, para um mandato relativo aos exercícios de 
2013 a 2015. Nos termos da legislação em vigor, continuamos em funções até à nomeação de um 
Revisor Oficial de Contas para novo mandato.  

 O Conselho de Administração atualmente em funções foi eleito pelo acionista para o mandato 
2017-2019 já durante o corrente ano, não se encontrando ainda constituído pela totalidade do seu 
número mínimo de membros. Adicionalmente, informamos também que os membros da 
Comissão de Auditoria ainda aguardam designação, tendo os anteriores cessado funções em 31 
de janeiro de 2017. 

 O órgão de gestão confirmou-nos que não tem conhecimento da ocorrência de qualquer fraude 
ou suspeita de fraude com efeito material nas demonstrações financeiras consolidadas. No 
planeamento e execução da nossa auditoria de acordo com as ISA, mantivemos o ceticismo 
profissional e concebemos procedimentos de auditoria para responder à possibilidade de 
distorção material das demonstrações financeiras consolidadas devido a fraude. Em resultado do 
nosso trabalho não identificámos qualquer distorção material nas demonstrações financeiras 
consolidadas devido a fraude. 

 Confirmamos que a opinião de auditoria que emitimos é consistente com o relatório adicional 
que preparámos nesta mesma data para ser entregue ao órgão de fiscalização da Parpública, S.A., 
que, tal como acima referido, aguarda designação.  

 Declaramos que não prestámos quaisquer serviços proibidos nos termos do artigo 77.º, número 
8, do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, e que mantivemos a nossa 
independência face ao Grupo durante a realização da auditoria. 
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 Informamos que, para além da auditoria, não prestámos ao Grupo quaisquer outros serviços 
permitidos pela lei e regulamentos em vigor. 

 

28 de abril de 2017 

____________________________________ 
Grant Thornton & Associados  SROC, Lda. 
Representada por Carlos Lisboa Nunes 
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Certificação Legal das Contas e  
Relatório de Auditoria  

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Opinião 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas da PARPÚBLICA  PARTICIPAÇÕES 
PÚBLICAS (SGPS), S.A. (a Entidade), que compreendem a demonstração da posição financeira em 
31 de dezembro de 2016 (que evidencia um total de 8.216.584.356 euros e um total de capital 
próprio de 3.834.915.235 euros, incluindo um resultado líquido de 94.275.576 euros), a 
demonstração dos resultados por naturezas, a demonstração do resultado integral, a demonstração 
das alterações no capital próprio e a demonstração dos fluxos de caixa relativas ao ano findo naquela 
data, e as notas anexas às demonstrações financeiras, que incluem um resumo das políticas 
contabilísticas significativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e 
apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira da PARPÚBLICA  
PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS (SGPS), S.A. em 31 de dezembro de 2016 e o seu desempenho 
financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data, de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adotadas na União Europeia. 

Bases para a opinião  

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e demais 
normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas 
responsabilidades nos termo

Somos independentes da Entidade nos termos 
da lei e cumprimos os demais requisitos éticos nos termos do código de ética da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas. 
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Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião. 

Ênfases 

(i) Conforme referido na nota 20 às contas, o processo de reprivatização do capital social da 
TAP  Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S.A. (TAP SGPS) foi aprovado pelo DL n.º 
181-

o qual foi consumado em 12 de novembro de 2015, com a 
transmissão a favor da Atlantic Gateway, de 915.000 ações escriturais, nominativas, 
representativas de 61% do capital social da TAP SGPS. 

De acordo com a divulgação efetuada na nota 35 às contas, em 6 de fevereiro de 2016, foi 
assinado um memorando de entendimento entre a Atlantic Gateway e o Estado Português, 
do qual se destaca a intenção de venda à PARPÚBLICA de ações representativas do capital 
social da TAP SGPS, por parte da Atlantic Gateway, a um preço de 10,93 euros por ação, de 
modo a que aquela passe a ser titular de um número de ações correspondente a 50% do 
capital social da TAP SGPS. Nesta data, a reconfiguração da posição do Estado / Parpública 
no capital social da TAP SGPS, S.A. não se encontra ainda formalizada e está dependente das 
necessárias autorizações, desconhecendo-se os termos definitivos em que a transação se 
materializará.  

Adicionalmente, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 42-A/2017, de 23 de março, 
aprovou os termos do lançamento pela Parpública da oferta pública de venda de ações da 
TAP, SGPS, S.A., aos trabalhadores das empresas do Grupo TAP, a qual se encontra a 
decorrer na presente data, terminando o período da oferta no próximo dia 10 de maio.  

(ii) Foi iniciada em 2015 uma operação de reestruturação na área imobiliária, tendo já ocorrido a 
fusão por incorporação da Sagestamo, S.A. na Parpública, S.A.. A continuação deste processo 
está dependente da análise que se encontra em curso, nomeadamente por parte da 
Administração Tributária. 

(iii) Conforme mencionado na nota 36 às contas, existe um diferendo em que está envolvida uma 
empresa participada, relacionado com um consórcio celebrado em 2003, para 
desenvolvimento de um imóvel, relativamente ao qual as informações transmitidas à 
Administração da Parpública permitem formar a convicção de que daí não resultarão 
quaisquer efeitos nas contas apresentadas. 

A nossa opinião não é modificada em relação a estas matérias. 

Matérias relevantes de auditoria 

As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, tiveram maior 
importância na auditoria das demonstrações financeiras do ano corrente. Essas matérias foram 
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consideradas no contexto da auditoria das demonstrações financeiras como um todo, e na formação 
da opinião, e não emitimos uma opinião separada sobre essas matérias.  

A nossa abordagem de auditoria foi baseada na avaliação dos riscos ao nível do reporte 
financeiro, tendo no caso desta Entidade sido identificadas as seguintes matérias relevantes de 
auditoria: 

Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

 Investimentos financeiros 

 

Uma das missões atribuídas à Parpública 
corresponde à gestão dos ativos integrados na sua 
carteira, tendo como enquadramento o programa 
de privatizações aprovado pelo Governo, nas 
condições específicas determinadas para cada 
operação pelos respetivos diplomas legais, 
aprovados em Conselho de Ministros, estando a 
Empresa fortemente condicionada pelas 
envolventes política, económica e financeira. 

Foram identificadas como matérias relevantes de 
auditoria, o risco de os investimentos financeiros 
poderem não estar corretamente reconhecidos, por 
eventual omissão da contabilização de operações 
realizadas ao longo do ano, nomeadamente no que 
respeita a aquisições, privatizações, dividendos e, 
principalmente, no que se refere à determinação da 
quantia recuperável das participadas, processo 
potencialmente complexo e que tem associado um 
elevado grau de subjetividade e de julgamento dos 
encarregados da governação, no que respeita à 
determinação de fluxos de caixa futuros, de taxas 
de desconto e de justo valor para determinação de 
perdas por imparidade em investimentos 
financeiros e ativos não correntes detidos para 
venda. 

As notas 2d e 5 às demonstrações financeiras, 
fornecem informações adicionais. 
 

 

Como forma de mitigar este risco, efetuámos uma 
revisão dos procedimentos de controlo interno, no 
sentido de verificarmos que os mesmos estão a ser 
cumpridos, tendo sido seguida uma abordagem de 
auditoria essencialmente substantiva, atendendo à 
especificidade e materialidade desta área. Efetuámos 
um acompanhamento frequente e regular das 
atividades e decisões tomadas pela Entidade e pelo 
Governo, de modo a ser possível antecipar 
situações com impacto ao nível das demonstrações 
financeiras.  

Realizámos um conjunto de procedimentos 
substantivos que consistiram, essencialmente na(o): 

 Análise de todas as transações significativas 
ocorridas incluindo o respetivo suporte 
documental; 

 Obtenção de confirmação externa, ou da 
própria Entidade, da custódia dos títulos em 
carteira, representativos dos investimentos 
financeiros; 

 Acompanhamento do processo de avaliação 
externa, das componentes AdP e SIMAB, com 
referência à data de relato, o qual foi efetuado 
por uma entidade independente, qualificada 
nestas matérias, nomeadamente no que respeita 
à adequação dos pressupostos utilizados e à 
qualificação dos avaliadores externos;  

 Análise dos testes de imparidade efetuados pela 
Entidade, no sentido de obtermos segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras 
estão isentas de distorções materiais, 
relativamente a esta matéria; e 
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Riscos de distorção material mais significativos 

identificados 

Síntese da resposta dada aos riscos de distorção 

material identificados. 

 Análise dos aspetos fiscais relacionados com 
estas matérias e verificação de que as 
divulgações efetuadas se encontram em 
conformidade com o referencial contabilístico 
utilizado pela Entidade. 

 Financiamentos e derivados 

No que respeita a estas matérias de auditoria, 
devido às suas naturezas e à relevância dos 
montantes envolvidos, foram identificados os 
seguintes riscos: 

 De liquidez no que se refere à capacidade de a 
Empresa satisfazer os seus compromissos, 
nomeadamente os que se relacionam com o 
serviço da dívida dos financiamentos; 
 

 De distorção ao nível das demonstrações 
financeiras, devido à incorreta mensuração 
destes instrumentos financeiros ao custo 
amortizado; e 
 

 Relacionado com a existência de três 
instrumentos financeiros derivados (swaps - 
taxa variável-taxa fixa), associados a um dos 
financiamentos (ELOS), podendo estes 
instrumentos financeiros derivados ser 
cancelados por iniciativa das respetivas 
entidades bancárias, com a consequente 
alteração de regime do financiamento 
correspondente, para o regime de taxa fixa. 
Esta é também uma área de elevado grau de 
julgamento por parte do órgão de gestão, dado 
não existir mercado ativo dos instrumentos 
financeiros, para efeitos de justo valor, 
refletindo os mesmos o market-to-market. 

As notas 2e, 2i, 11 e 15 às demonstrações 
financeiras, contêm informações adicionais sobre 
estas matérias. 
 
 

 

A nossa abordagem a este risco consistiu, 
essencialmente, na realização de procedimentos 
substantivos, que incluíram designadamente:  

 A obtenção de confirmações externas das 
respetivas entidades bancárias; 
 

 A análise dos contratos de financiamento, 
sempre que aplicável, no sentido de confirmar a 
adequação dos cálculos e pressupostos relativos 
à mensuração ao custo amortizado, bem como 
a correta segregação por passivo corrente e não 
corrente;  

 
 Confirmação da correta contabilização dos 

instrumentos financeiros derivados (swaps) em 
conformidade com o market-to-market 
disponibilizado pelas instituições bancárias.  

 
 Verificação de que as divulgações efetuadas se 

encontram em conformidade com o referencial 
contabilístico utilizado pela Entidade. 

 
 

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas 
demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela:  
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 preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada a 
posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade, de acordo com 
Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS), tal como adotadas na União Europeia; 

 elaboração do relatório de gestão, incluindo o relatório de governo societário, nos termos legais e 
regulamentares aplicáveis; 

 criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação 
de demonstrações financeiras isentas de distorção material devida a fraude ou erro; 

 adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e 

 avaliação da capacidade da Entidade se manter em atividade, divulgando, quando aplicável, as 
matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades. 

O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e divulgação da 
informação financeira da Entidade. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações 
financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir 
um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, 
mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre 
uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são 
consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que 
influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e 
mantemos ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a 
fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses 
riscos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base 
para a nossa opinião. O risco de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do 
que o risco de não detetar uma distorção material devido a erro, dado que a fraude pode envolver 
conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo 
interno; 

 obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de 
conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para 
expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da Entidade; 



 
Grant Thornton & Associados  SROC, Lda. 

Member firm of Grant Thornton International Ltd 

 

6 

 

 avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas 
contabilísticas e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;  

 concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, 
com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com 
acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da 
Entidade para dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza 
material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as divulgações relacionadas incluídas 
nas demonstrações financeiras ou, caso essas divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa 
opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de auditoria obtida até à data do nosso 
relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade 
descontinue as suas atividades; 

 avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo 
as divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e acontecimentos 
subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada; 

 comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o órgão de fiscalização, entre 
outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da 
auditoria incluindo qualquer deficiência significativa de controlo interno identificado durante a 
auditoria; 

 das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o órgão de 
fiscalização, determinamos as que foram as mais importantes na auditoria das demonstrações 
financeiras do ano corrente e que são as matérias relevantes de auditoria. Descrevemos essas 
matérias no nosso relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a sua divulgação pública; 

 declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos relevantes relativos à 
independência e comunicamos todos os relacionamentos e outras matérias que possam ser 
percecionadas como ameaças à nossa independência e, quando aplicável, as respetivas 
salvaguardas. 

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do 
relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre o relatório de gestão 

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, al. e) do Código das Sociedades Comerciais, somos de 
parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis em vigor, a informação nele constante é concordante com as 
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demonstrações financeiras auditadas e, tendo em conta o conhecimento e apreciação sobre a 
Entidade, não identificámos incorreções materiais.  

 

Sobre o relatório de governo societário 

Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 4, do Código das Sociedades Comerciais, somos de 
parecer que o relatório de governo societário inclui os elementos exigíveis à Entidade nos termos 
do artigo 245.º-A do Código dos Valores Mobiliários, não tendo sido identificadas incorreções 
materiais na informação divulgada no mesmo, cumprindo o disposto nas alíneas c), d), f), h), i) e 
m) do referido artigo. 

Sobre os elementos adicionais previstos no artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 
537/2014 

Dando cumprimento ao artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 537/2014 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de abril de 2014, e para além das matérias relevantes de auditoria acima 
indicadas, relatamos ainda o seguinte: 

 Fomos nomeados como auditores da Entidade através da Deliberação Social Unânime do Estado 
Português, na qualidade de único acionista da PARPÚBLICA  PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS 
(SGPS), S.A., subscrita em 25 de novembro de 2013, para um mandato relativo aos exercícios de 
2013 a 2015. Nos termos da legislação em vigor, continuamos em funções até à nomeação de um 
Revisor Oficial de Contas para novo mandato.  

 O Conselho de Administração atualmente em funções foi eleito pelo acionista para o mandato 
2017-2019 já durante o corrente ano, não se encontrando ainda constituído pela totalidade do seu 
número mínimo de membros. Adicionalmente, informamos também que os membros da 
Comissão de Auditoria ainda aguardam designação, tendo os anteriores cessado funções em 31 
de janeiro de 2017. 

 O órgão de gestão confirmou-nos que não tem conhecimento da ocorrência de qualquer fraude 
ou suspeita de fraude com efeito material nas demonstrações financeiras. No planeamento e 
execução da nossa auditoria de acordo com as ISA, mantivemos o ceticismo profissional e 
concebemos procedimentos de auditoria para responder à possibilidade de distorção material das 
demonstrações financeiras devido a fraude. Em resultado do nosso trabalho não identificámos 
qualquer distorção material nas demonstrações financeiras devido a fraude. 

 Confirmamos que a opinião de auditoria que emitimos é consistente com o relatório adicional 
que preparámos nesta mesma data para ser entregue ao órgão de fiscalização da Parpública, S.A., 
que, tal como acima referido, aguarda designação.  
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 Declaramos que não prestámos quaisquer serviços proibidos nos termos do artigo 77.º, número 
8, do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, e que mantivemos a nossa 
independência face à Entidade durante a realização da auditoria.  

 Informamos que, para além da auditoria, não prestámos à Entidade quaisquer outros serviços 
permitidos pela lei e regulamentos em vigor. 

 

28 de abril de 2017 

____________________________________ 
Grant Thornton & Associados  SROC, Lda. 
Representada por Carlos Lisboa Nunes 
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Carlos Lisboa Nunes 

 
  

Título 

Managing Partner 

 

… assumindo a responsabilidade pela 
Auditoria e Revisão Legal de Contas, nos 

escritórios de Lisboa e Funchal, de 

entidades públicas e privadas dos mais 

variados sectores e dimensões.  

Licenciado em Finanças pelo Instituto Superior 
de Economia, dispõe de larga experiência na 
Direção Administrativa e Financeira de 
importantes sociedades e, enquanto Auditor e 
ROC, tem desenvolvido a sua atividade como 
membro de grandes organizações internacionais 
de auditoria. 

No início da sua carreira de auditor, trabalhou 
durante 10 anos na Price Waterhouse, uma das 
maiores empresas internacionais de Auditoria, 
tendo atingido a categoria de Diretor. 

Como Revisor Oficial de Contas, tem executado 
trabalhos de revisão em pequenas, médias e 
grandes empresas. Para além disso, tem sido 
responsável pela execução de auditorias 
contabilísticas e financeiras e por trabalhos de 
organização administrativa em empresas de 
várias dimensões. 

Tem sido, também, responsável pela execução 
de um número apreciável de trabalhos 
relacionados com auditorias técnico-financeiras  

 

sobre a aplicação de apoios concedidos no 
âmbito do Fundo Social Europeu, 
nomeadamente: PEDIP, PRIME, Programa 
Energia, Intervenção Operacional de 
Telecomunicações, Intervenção Operacional de 
Renovação Urbana, IAPMEI (nas várias 
Direções Regionais), Direção Geral das Pescas e 
Aquicultura, Intervenção Operacional de 
Comércio e Serviços, Gabinete de Dinamização 
e Acompanhamento da Formação Profissional. 

Principal responsável pela realização de 
auditorias externas exigidas às empresas com 
ações e/ou obrigações cotadas nas Bolsas de 
Valores, como sócio da Sociedade Grant 
Thornton & Associados – SROC, Lda. (ex-
Vitor Franco e Lisboa Nunes, SROC), inscrita 
na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 
com o n.º 67 e na Comissão do Mercado dos 
Valores Mobiliários com o n.º 20161403. 

Responsável pela realização de alguns trabalhos 
de auditoria nos PALOP’s, nomeadamente às 
contas de empresas do sector dos transportes da 
República da Guiné-Bissau em 1990 e 1993, 
projeto financiado pelo Banco Mundial e, ainda, 
às contas de empresas na República de Cabo 
Verde, onde realizou um trabalho que baseou a 
privatização da primeira empresa cabo-verdiana, 
de acordo com a legislação que na altura foi 
posta em vigor e, ainda, trabalhos na CV 
Telecom para a ANAC.  
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Para além disso, fez parte da equipa de 
coordenadores de um curso para peritos em 
contabilidade, também com subsídio por parte 
do Banco Mundial, em Moçambique. Foi, 
também, responsável pela realização de 
trabalhos em Angola, para o Ministério das 
Finanças, consistindo na elaboração de um 
diagnóstico económico e financeiro das 
empresas do sector empresarial público. 

Foi, durante 10 anos, coordenador e docente da 
disciplina de Auditoria Financeira do Curso de 
Organização e Gestão de Empresas do ISCTE 
(Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da 
Empresa), tendo, ainda, orientado e ministrado 
diversas ações de formação profissional na sua 
área de especialização. 

Foi membro da Comissão de Controlo de 
Qualidade da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, tendo efetuado, durante vários anos, 
controlos de qualidade no âmbito das funções 
que competem aos controladores/relatores. 

Foi sócio fundador do Centro 
OVERGEST/ISCTE, que desenvolveu 
programas de Pós-Graduação, cursos de 
especialização e programas para executivos, no 
âmbito da contabilidade, controlo de gestão, 
auditoria e fiscalidade, atualmente integrado no 
INDEG/ISCTE. 

Foi coordenador científico de um Pós-
Graduação em Auditoria, Fiscalidade e Controlo 
de Gestão, no ISAL (Instituto Superior Privado, 
na Madeira) 

Faz parte, desde há vários anos, do Conselho 
Diretivo da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, como membro suplente. 

Revisor Oficial de Contas inscrito na Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas, cédula 
profissional n.º 427 (1980). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Contactos 

 
Escritório em Lisboa 
Edifício Amadeo Souza Cardoso 
Alameda António Sérgio, n.º 22, 11.º 
Miraflores 
1495-132 Algés – Portugal 
T +351 214 123 520 
F +351 214 123 539 
 
Escritório no Funchal 
Avenida Arriaga, 30, 1.º B  
9000-064 Funchal – Portugal 
T +351 291 200 540 
F +351 291 200 549 
E gt.lisboa@pt.gt.com 
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Pedro Lisboa Nunes 
 

 
  

Título 

Partner 

É licenciado em Organização e Gestão de 
empresas pelo ISCTE – Instituto Superior do 
Trabalho e da Empresa, tendo iniciado a sua 
atividade profissional, em 1998, na Vitor Franco 
e Lisboa Nunes, SROC (atual Grant Thornton 
& Associados – SROC, Lda.), como Assistant.  

É responsável por diversos trabalhos de 
auditoria e revisão legal realizados em empresas 
de vários sectores de atividade e de dimensões 
diversas, nomeadamente nos sectores da 
construção civil, produção de componentes para 
automóveis, gestão de estabelecimentos de 
ensino e hotelaria e entidades reguladoras do 
setor das telecomunicações em Portugal, Cabo 
Verde e Guiné Bissau. Foi, também, responsável 
pelo trabalho de auditoria às contas do Grupo 
Escendo (promotora imobiliária), em Angola. 

Foi responsável, ainda, por auditorias realizadas 
em Câmaras Municipais, e pela elaboração e 
acompanhamento da implementação da Norma 
de Controlo Interno aplicável ao POCAL 
(Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais). 

Participou em trabalhos realizados em empresas 
com valores mobiliários cotados nas Bolsas de 
Valores e onde a Grant Thornton & Associados 
- SROC, Lda. atua como auditor externo. 

Colaborou na realização de auditorias técnico-
financeiras a projetos financiados pelos Fundos 
Comunitários, ao abrigo dos vários sistemas de 
incentivos definidos pelo Governo.  

Entre fevereiro e julho de 2004 desempenhou 
funções de auditoria numa empresa da Grant 
Thornton International, em Milton Keynes, no 
Reino Unido. 

Frequentou diversos cursos promovidos pela 
Grant Thornton & Associados, SROC, Lda., 
nas áreas de Fiscalidade (IRC, IRS, IVA, entre 
outros impostos), Auditoria e Contabilidade e 
outros organizados pela Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas. 

Participou, ainda, em alguns seminários e em 
formação ao nível das tecnologias de 
informação, promovidos pela Grant Thornton 
International. 

Revisor Oficial de Contas inscrito na Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas, cédula 
profissional n.º 1202 (2005). 
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Contactos 

 
Escritório em Lisboa 
Edifício Amadeo Souza Cardoso 
Alameda António Sérgio, n.º 22, 11.º 
Miraflores 
1495-132 Algés – Portugal 
T +351 214 123 520 
F +351 214 123 539 
 
Escritório no Funchal 
Avenida Arriaga, 30, 1.º B  
9000-064 Funchal – Portugal 
T +351 291 200 540 
F +351 291 200 549 
E pedro.nunes@pt.gt.com 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





 

Os documentos de prestação de contas relativos ao exercício de 2016 não foram ainda objeto 

de aprovação pelo acionista. 

Assim que for deliberada a sua aprovação, remeter-se-á cópia da ata respetiva.  


